
P.M.S.A.L
FLS NO

GOVERNO MUNICIPALRUB

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do píogíesso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 202L / 2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 025/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abernrra de Processo Administrativo de Inexigibilidade de

Licitação para a Contratação de Empresa Especializada para a realização de Manutenção
Preventiva e Corretiva e substituição de peças, do Aparelho de bioquímica SX 1ó0, solicitamos a

Vossa Seúori4 através do DepaÍamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe

rubrica orçamentáíria e por qual (is) dotação (ões) orçamenteíria(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis

despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,20 de março de 2023

MARCOS DA SILVA ALVES
SECRETÀRlo Mr,,I.rctPAL DE sAúDt
PORTARIA N". 00r2021 DE 0l/0112021

atO--



P.M.S.A.L
FLS NO

RUB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'17.362/0001-90

PORTARIA N'.001/202I.
DE: 0l Df JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legaís.

RESOLYE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desta Prefeitura,
conforme o Lei Municipal no 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2u - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA EIRÀ ÀLVES
PREFEI NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em tigor.

I



Ragi§tadâ ÍE !€!Í6tüia do ÁdíitinirlÉçào € P|snqs,nonlo e â,lukâda
por afxaçào am locd d€ cctumo. .ônloÍrn€ ia lo€iÉlaçâo oÍn vígor.

PREFEITURÂ/RECURSOS }IUIANOS
PORÍAÉA t{.. 0032021.

oe 01 0Ê JA[Efro DE 20Í-
JOBE ASIAIEA \rERÂ ll-l/Eg Pí€{Bilo }ÀrrúdÉ dê S.nto Antmao
do L€6te. E§trdo dc Mrb GrG.o, no ulo dê &.. eiburé€6 h!e,
RESOLY'E;

^rlito 
J. . NOüeA o Sl.- EI,€R LlrE D- CASÍRO, pora ,B!çErxtrí pdo

ca.!o d. SECRETÁRO DÉ AGflCULTI,R IUR|S[.{O E ME|O AÍrrSEiL
ÍE dcai! Pr!Íaara, coríoíite Lêi Mun&ipd nú 808rãr8 dê 13 dê oüU$ro
2q2,-

Ardap r - Dgb.ríÍnar r Socrrlaria lru cipd (lê AtnttktrÉo ê Ptrn6ra-
manb qJe toíno 8s Fovid&tdas nacaôati€a p€rs s qa.r4ào da§ia po.-
tüÉ,

Attieo t - Ertâ Poítalta eí|Eâ em vigor Íril (& ê $a pdricação.

AÍügo t - Rryogafl - !s Ec dqpo!,çÕG om conÉb,
REG'! RT.9E

PUSUC!8É

cuxprLrã
GASETE DO PREFEÍIO

É& Oí DE JAI'EIRO DÊ 2O2I

JO§E AETATEA VEIRA ALVES PREFEÍÍO XUIIIOPAL

Rogbtsra r€ !êcÍet8Íi8 d! r{dminidreç& ê flaneisrqllo o ÍtutlÍ:aô
poí sfuoçáo em iocal dc coalJÍÍe, ooíôÍÍrle nâ le0idaÉo aín vig.

PREFEMJRA,/RECURSOS HUiIAt{OS
PORTARTA t{.. ú2202í.

OÊ: 01 OÉ JArEno DE 2rilt,
JO§E 

^RIAIETA 
YEn ALl,El, Prsí€ib ltu*C ds Saú Arloúb

ô L!!ia. Elfrdo d. llâlo Grc§lo, no uto.b §raa aüiôüdre. LgriB,

REI'OLI/E;

Arügo í' - l'lolrE A . $'. CLAUOII.EIE OLryERA §AllTO§, pera re+
po.dü pco caBo do sEcRErÁRo DE EoucÂçÃo Ê cuLÍuRA (hía
PrôÊít!.a, conÍormê L.i ltuninpd n' 80frr20ã) de 1 3 de oltrbJo a@0.

Aílgo ,. Oêbím,ílâr I §üdEÍi8 UuÍlrit {,o Âdminisúãçào e Pb,l6i.-
mrnlo qlr lonr as píovid&kiE na€6s&t ! pâ.a a goc!çao d!4da por-

lsriâ.

^rdf 
, - Elia Poílãia {tta 6m viso. ía data do Ble BrHic.Éo.

Aíifo t.' - R€§,ogEn - 9€ a3 drpqri@s cm coíírórb.

REG'STRA.SE

PUBT.ICÁ"SE

cuflPRr.6E

§AB§IE OO PREFSTO

EI: 0l DÉ JALElf,O D€ 2üll
JO3E AEIAIS^ VENA AIVES PREfETIO §'I!(!PAT
R.gÀf.d. n s.cr*ri. d. Ádftiiúrçào . âsnaj.msrlo ê Putücada
por afqa{ào gín locd da oo5ü,imê, coflío.trlo íÉ bOiCsCo {n \rrJg.

PREFE'TURAIÊÉCUR§O§ HUXÁI{OS
PORÍAi|A X.. 001'2021.

P.ILI.S.A.L

do L€!b, &Ho d! ,í.do Gí@o, ,ro u.o d. qrâô.!i!Úi9a6l€oab.

EIOLVE;

Árdlo ,'- tlotrrElA o Sa. IARCO§ OA S,LV ALVÉ§, pss rÉpo.tê.
pdo c8!!o do SECRETÂRIO OE SAÚDE d€3h Pn&it a. coob.ÍrF o Lêi
Munidpàl .r! 80020ã dô l3 dâ o.íu!'o 202).

Arügo ?. O6ÊeÍÍrrcÍ 3 SõrÉârb Muíúcjpel d€ Aúhiír6trâção o Planr}ia
mclb qE bíÉ a paoyida.EiaE nac€asáriâa para 8 6Eo4ao ará po.-
taria.

^rdgo 
31. Eô Potfãri. dllrr ân vhd nr datá d€ .ua prbli5çào-

AÍügc f - Rc\rooõi - sê as dirp6i96as €ín qrtrá.b.

RÊIoI8ÍRA§E

PUBI,CAiSE

CtrlrPRÁrEA

GA'TEÍÉ DO PiEFE O

EX: Cí OE JAnÊleO DE 2ü11

JOSE AETATEIA vtEIRA ALVEE PREFEITO U}'tIPAL

R.girftd. n !..rrEb dê 
^dmhklr.Éo 

o Ptaí!êjanonb. Pu!ác.da
po. at agáo em lo.C d. dtÍns. cqrhífi€ na lsgiJdo em vioü.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARh I.. 00512021,

are 01 o= JAraaRo o€ 2&!1.

JOAÊ AFf IBA UERA 
^§lÉS, 

Prdoito Munirírd (b S.nio Anlôírio

do Lôsh, E3bdo de lit4o Gíú§o, m 160 dê Êus alribuiçõoslê€tir.

REgOLI'E;

Arülo t'. f€lÉlA o §É, EOEraâR GIEG SS, p€Íe íc€pqúe. pqb
calo da SECRETÁR O t E VIAçÂO, OEnAS Ê SÉR\íçOS pÚBlr@S

d!.tâ Plrt itura, cootu rr Lei Municir.l n' 80812020 dc 13 dê qrtúbío

?o20.

Arl{. r. M.,mrn.r. S.€qtarb ftunidp.l dr Adínhi.hrÉo s RdloF
ílenb qro toÍrÉ a3 píc{irênci8r íto€EsáÍia§ para E gxeq4ao d0á por-

ttna.

Ar'ilo r. Eda Poabílâ attÍâ eín vi0d na date dr su! puuLa(&

Árrtso /F - Rsvogd, - !a a di.96irô€a sn conuárir.

RÉG'JTRÂ.SE

PUAUCA§E

CUXPRÀsE.

GABIXEIE @ PN€FE'TO

E* Oi DE JÂ ERO DE'!úIt

JOSE ÂIüIAÍÉA IIEIRA ALVES PiEFE'ÍO U}'CIPAL

Rê0t$ad6 nâ aêqBt rio da Âd,ninrltrçâo s PígleirrÍrnb e Puuiarda
poa âfix* a{n lcd (lG ccüríltê, oonídma m lêgiCaçáo am yúoa.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUIIÂ}{OS
PôRTAFíÁ t{". 006/2021.

ÍE: 0l ÍrE JAIaSRO lrE ãEl.
JOSC A!üXAÍEIA t E R ALYETS, PÍ€roito Municipal de S8nto Ar*o,rio
do Ldb, Estado ds Msb &6!0, no uro ds 116. Einauiçôê3 l6oâie

RESOLVE;

Ardgc l'. iiOMElA â SÍ'. ROS U llÉrGGASg XVES. p6.a ÍÉpoÍ'{r.í
p€lo csílo d! sÉcREÍARto oE ÂsststÊNclA E AçÀo socm d€5ta
Preíêjnr.â. coôtuírie Lâi Mlolcipql no 8OB/2@0 óê 13 dê ouürb.o m20.

4 óê Jan i.o dê 2021 . Jo.nd Olidtl Eetônir:o dos Mrr.idpi.6 do E3lãdo de lú& GGso . ÂNO )(Vl I

DE: 01 OE JAiIEIRO D€ m2í.

diaroolunEitd,org/myamm . wÍw.amrloagLbt 313 AssiÂâdo Dig íalniente

JOSI AÍü 
^ÍgA 

VlÉR ALVE§, Pí€íono l,luno:pal dê



i:iu.s.e.r
ts.LS No
RUB

GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progíesso, de rnãos dadas corn o povo!

Gêstão 2O2ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 025/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREZADO SR. SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade Íinanceira
para a Contratação de Empresa Especializada para a realizaçâo de Manutenção Preventiva e

Corretiva e substituiçâo de peças, do Aparelho de bioquímica SX 160, conforme solicitação e termo
de referência em anexo, hformo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que
efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 20 de março de2023.

WEVERTON AICELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRo MUNrctpAL DE ECoNoMTA E FTNANÇAS

PORTARIA N.. 3602022 DE2l6t2D1

t,Oot
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t
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T,§li: 
-

i3llffi t#;,,íH,Já,; E 2ozz

Ftr#il$-;;*"ffiI

fl,i:#:ti§:lur--""::

ffiHx?T"tiL^f,HiJ#;r,-Ttr*,,ffffi jm* §:dI
Àdminisrraçâo que tome as providências ll§ril,I:.#:ffi"Trfl:',.Xunicipar dc

publicaçào revogaodo as disposiçôes .rtm; *fa PorÍaria enÍra em r.ig* na dara dc sua

REGISTRA.SE

RE§OLVE:

PÜBLICA-§E

CUMPRA.SE.

"fiii"Himiâxxlr,
JOSE ARIMÂTIIA vIE

PRXFEITO M tr
ÀLVES
L

Regisrrada na Secrekria de AdmiütstÍaçâolocal de costu me. conforme na

StcRrrrinrO oE ÁDMINI§TR

lcgislação enl t tgor.
to e Puhlicada fror afixaçào enr

LU REZENDE
AÇÃo E PLÂÀIEJAMENTo

Rua A' § 367 - J.@ffiffi** 
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_ _t-.ir§À.l
FLS NO
RUB

21 de Setembro de 2022 . Joínat Oficieí

criocÀ

mu tctPAa DÉ SÂNTO

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

CLHPRÂ.SE.

GAAIIETE DO PREFEI?O

EU: 2,1 SETE BRO OE 2022.

JOSE ÁRII'ÂTEIA VIEIRÂ ALVES

PiEFEITO IUI{ICIPÂL

lr1 O âcottim€nto fàmiliar da cÍiânça ê do edotêscê.[e podeíá coí €rn_plaÍ a coocêssâo (b subsldio fnan;iro

"orr.,," """ri.,çao 
Áã; ;;,::"*t* 

â ÊT úli8 a€olr*dorâ.

,*o ..rt *ro * ga**-."ãr§o'"* 
etrxrEratóÍio co'n seu tso cêír-

EscenE acolhilos mandenÉo da criença ou adc

§2L OCI,DCA rêsêívará peÍcentJat do Fuodo Muologâl dos Dkêitos dacnançá ê do Adobscêílte para o pÍograrna de a"offrimenO feriliar, n]à]ma do aí. 260, s?, dâ Lej 8.()6Sm
ÁÉ ,0. O Seíviço <b acolhiÍrEnto na modi
ra §eÍ hs",ito no crr4DcA o".,"o 

"r"*r,id"* 
tamflia Acorhedora pa-

que con{€Írlte: ntar meiodologiâ do píogÍarna

l^- lbírn8 de cada3baíÍE tto de caürUetos a sar Íamitis acoJhedoÍE; I _ cn-têíto§ d€.sdeÉo dos candtratos; lt, , cagasraÉo dos cendidatos, v _8coÍrpErúameÍío-

l| ll. ! roerama oere segw os p€rârneros de tuncionarcnro do ser-úço. 
^de_ 

Íanlth acothedo.a disposbs na Resot çào Conú;;rr;;CÀÁ,s,/conaIÉa - OrientaçÕe Técricas: SeÍuço de AcolirÍrento para Cn-ançaê e Âdobscert€s.

DÁs DtsposlÇôEs FtNAts E TRANSITóRhS
Art í2. Estâ resoiuçào entÍa ãr vt|or m dala de sua Êrblicârão.
Santo A.n& o de LêtêrgeÍ _ MÍ, 15 dê SeÉítro de 2OZ.

--_..-.----..-.,
Lcomr ÂugtAo d! St vs Xlranóa

ffffi 
co con."nr" flür,rtclr.l .b. ok ]b. ó. crirnçâ o do a.Ío.

ÊlsmÍrco dcs Municipios do Estado

DO LESIE

l3Y*: "" Secr€ra.ia de Administraçào e F]ân6iarrÉnto e Flôscadêpor aÍraçâo em bcai de co6luDe. coÍúoÍn e na bg,Caçâo em ügor.
LI,IIS CARLOS REZEiIOE

sEcREÍÁnp DE aD$r{rs?nÂçÂo E pLA ÊJAflEríTo

o""*#,il!P3*,r5"Hifflgf;,,-*o
EotÍAt_ DE coNvocAçÂo

MajoÍes inbrÍnâçôss poderâo sêr obtiras ir.* n,."^. Á" n,"c-ü;;ã:,9:,à*i:*qi€ de Recr'-

Gâbineb do pr€bno Mrnicipst de S€nb A
tÍlês de setembro de 2022 

íÍóoio do Leíe' ao6 20 dias do

JOSÊ Átt IA?EI,A VTE|RA ÁfVE3 Fr*a,ô ltrr,aFr,
atExo I

,ro1',l?ÍP,.

A P.€Gitura Mudcipel de Sa. o Arnôoio do Leôte _ MT, por interÍnédio de§eu aepresentante legal Sr. JOSE ÂR|MATEIA VtÊIRA ALVES- preêito
Municipat, @,{.CÁ o (a) caíldiúato (â) .elrcíoiado (a) .lo arle)o I de6ter Editâ|, ap.ovado (a) no Píocesso Setstivo Siimdifcado n 0Oít2O2i, reati-zado em i9r0{Do2r, lêndo o r$Ulado siro homdoga6 em 31t05t2021para comparecerem nê§a COORDE}IAOOR'A OE RECURSOS HUTA.llOS desla pÍêtuitüa, no prâzo de âtá ü {qu.t.o} diar úlab nos tBráriosde expêdirÍde (07:OOh 1t :00h e 13:mh âs 1 7:00h), munidos de tod(t§ osdoqmentos c&stantes íro rnesmo item do Êdilal e rêhciomdo no &lexoll deste editat, paÍa lomatêm pcsse eín sêus respedivos caÍgos.

Será consirera(b desisteíde e, poÍtanto, eliminado do píocesso sdelivosimplificâdo , o (s) cánddato (s) convocado (s) qoe náo compSrecêÍ (em)até a data estabelecida e ÍrüÍ*16 do6 doqJrneâtos exilridos, podendo aPrefeitura Muotc.ipat de Santo Arnônio do Lesb _ MT cowocaÍ o (s) o (s)próximo (s) cáÍtdidãto (§) âprovados, obedecila ngorosameÍÍe a ordeín dedas§fcaçáo

de irab cÍo3so . Ât O )(v[ I N. 4.fr?

01 VES DA stL

PREFEI'UM TUXICIPÁ! OE SArr

"o rooo ,n..#f}at{,o Do LEsrE

FORTARTA tf. 380t2022

OE: 2í OE SSIÊLBRO OE 2022
NOIIIi.EIA, O SERVIDOR PÚBLEO EFEIVO PARA RESPONDER PELOcÁRGo o€ SECREÍÁR|o IuxIcIPAL E
DA ourR^s pRovro€NcrÂs )E Eco oÍlÁ E FlilltlçAs E

JOSE ARIXÁ1EIA VIEIRÂ

ALVeS, PÍ&o Municipat de Santo AIlIon|o do Leste, Eltldo óê Mato(rosso. no uso de suas abib|riÉê§ tegEi§.

RESOLVE;

Anlgo_Ío - NOMEAR o serviror público eÉtvo Sf WEVERTOaa AXCEL_rc. PERETRA OE SOUSÀ para .espoírdêÍ pêro Cargo de SECREfÁRrcIUtaICtPAL DE ECOI O*ltA E Fflü çÂS dêsta preÊitu.â Munjcipal.
Artlgo ?.. OetêÍmrnâr a Seqebria Municipat de ÂdmjnistraÉo que toín€as píovid)ncias nece§úrias para a exeqJçào (bsta porlaria.

::::f:- y" portaú entra e?r egq. ,|s dara dê sua pr.ôàiãçáo. re,êgaÍúo as dispG;çóes em coflrário

A,IEXO I
DO EDÍIAL DE CO,{VOCAÇÃO . Oí5r2o2Z
1. - Para hrnar posse. o caÍltdato deiêrá
s'"", * b,".ol'";ü.iãõoü ffifl*t,' o*'mentaÉo (ori-

8) Corpíovade de Esco aÍitade/pré{e(
aressÍrr8do êm via o.isi", "iüÀ'"]ffiffi#,:trb) CorpÍoyanie de ResilêÍxra;
c) FaÉocópia legíd da CeÍüdáo de Nasci,Emo oo Ca3arêÍtto,
d) Folocópia da ffiâo (b NasciÍnênto dos tilhG rnêflo.?s dê 1g anos eCaÍEi€ (b vacns (hE fhos 8üé OS aps de idade (Be hqlEr):
., CPF dc ú,ios caso horr!êi:

0 FdocqÍa do Tn(do de eteita e CeÍüdâo
o'uo po,,* - on"ãã,i-*, "ffi]jf,:'rt"t "to 

tt' 
"ona'

Sl Fdoópi8 do C€rtificádo de Re3eílisb.ma§qjino: para 6 candddos óo sexo

' h) Fdacôpa do RG e CpF do caÍúidato e do cô.liuge (3e cas€do):i 
0 FdocóÍra da csÍleira de Trabaho e cÍ

I easee; '--'- - '")írprG'afle & inscÍiÉo no Pl57

I I Fotocôpi8 leglÉ de CNH sê tur o caso;

i k) CoírFroyante de elaíÍ6 dê saú@ ílsi:a e írÍÉt (eraÍne rÉdico) ne_, cessádo so des€ripenho daa funções iÍEíenB ao caÍgo pÍeleiduo:

diariomunicipal. orgl/íramft . !$^,w.aÍrn.oÍg_br
489

Assinado DgÍtalÍneniê



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362/0001-90 Exercicio: 2023

Emissão: 20103/2023

Atenciosamente,

P.M.S.A.
FLS NO

RUB

Izaid dà
o076221oo5

Page 1

Estamos através da presente, comunicação a v.Exa., para efeito de

§Éponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :279
Orgão :02 PODER EXECLIIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.302.5018.2 166.0000 3'3.90'39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Saldo OrÇamentário : R$ 108.431,75
CENTO E OITO MIL QUATR(rcENTOS E TRINTA E UM REAIS E

SETENTA E CINCO CENTAVOS

CPF: 37E.266.461-20





Plft.S.e.
FLS NO
RUB

GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 025/2023

DA: SECRETARIÂ MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEA VIEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

!- EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência" para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Inexigibilidade de Licitação com fundamento legal na Lei n'
14.13312021 para a Contratrção de Empresa Especialüada para a realização de Manutenção
Preventiva e Corretiva e substituição de peças, do Aparelho de bioquímica SX 160, conforme termo
de referência em anexo,

Santo Antônio, do Leste - MT, 2l de março de 2023.

SANTO ANTONIO OO LESTE
Continuidade do progresso, de mã()s dadas com o povo!

Gestão 2O2112O2 4

VES
SECRETÁPJo MT,NICIPAL DE SAÚDE
FORTARTA M. 0012021 DE 0l/012021

atD_-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Solicitação de Matêriais , Serviços

RequisiÉo Responsável

00806/23 MARCOS DA SILVAALVES
DescriÉo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

2U03nO23

Poder

órgáo

Setor Solicitantê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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r.O - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Esta contratação tem seu fundamento legal to arÍ. 74,1 da Lei Federal 14.133121.

2.0 - DO OBJETO

2. I . Contratação de Empresa Esp ecializzda para a realizzção de Manutenção Preventiva e Corretiva

e substituição de peças, do Aparelho de bioquímica SX 160.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a necessidade de manutenção corretiva./ troca de peças, do aparelho de bioquímica sX

160 por se tratar de equipamento indispensável pxa a rcalizzçào de exames de bioquímica aos

pacientes usuários do SUS, uma vez que o Mmicípio não dispôe de máquina/aparelho reserva que

fazem os exames ofertados pela mesma; ficando a população prejudicada'

Santo Antônio do Leste - MT, 20 de março de 2023.

DA SILVA ALVES
ECRET ÁRIo MUNICIPAL DE SAÚDE

PoRTARJA N". 001202r DE 0tl0lt202l
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA
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TERMO DE REFERENCIA

í. OBJETO:

1.1 O presente processo termo tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para a

realização de Manutenção Preventiva e Corretiva e substituição de peças, do Aparelho de

bioquímica SX 160.

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 Justifica-se a necessidade de manutenção corretiva/ troca de peças, do aparelho de

bioquímica SX 160 por se trataÍ de equipamento indispenvivel para a realização de exames de

bioquímica aos pacientes usuririos do sus, uma vez que o Município não dispõe de

maqúna/aparelho reserva que fazem os exames ofertados pela mesma; ficando a população

prejudicada.

2.2. Por se tÍatar de serviço poÍ representante exclusivO, o processo tem seu firndamento legal

no art.74,I da Lei no 14.13312021.

3. DA ENTREGA:
O objeto da contratação deverá ter inicio imediata a assinatura confiatual ou a ordem de

seruiio, e a empresa vencedora NÃO poderá em hipótese alguma causar prejuízos ou danos a

Administração Pública por negligência ou fato similar.

4. OUTRAS PRESCRIÇÕES:
Não será aceito o objetó da conÍatação em desacordo com as especificações constantes da

planilha básica;
ilo, praço, cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as

despósas com impostos, taxas, encargos trabalhistas, seguros e quaisquer outÍos que incidam

direta ou indiretamente ao objeto contratado.

5 - RESUMO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:

item Cod.tce Descrição Unidade Qtde V. Unit. v.
Total

0l 397636-0 Troca kit manute4çCA,plqyg4lvq- I

02 264449-5 Troca de bomba d'água KIT

03 00051915 LND I

1
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6 - DO PRAZO DO CONTRATO:
6.1 - A duração do Contrato referente seÍá de 180 dias, contados a partir da ordem de

fomecimento, podendo ser pronogado se a legislação assim o permitir.

7 - DA DOrAÇÂO OnçaunNTÁRr,c,:

7.1 - Os recursos necessiirios ao objeto da presente licitação correrão por conta das seguintes

Dotações Orçamentiírias:

8 - DO PAGAMENTO:

8.1 Os pagamentos serão efetuados na forma A VISTA, após a realização dos serviços
prestados, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestado pela Secretaria

requisitante, bem como; pelo fiscal do contrato e apresentada ao setor financeiro da

CONTRATANTE.

8.2 O preço certo e ajustado para o presente Contrato é de Rl$ XX.XXXÀX C-----------
--)

8.3 O contratado deve apresentar as devidas certidôes por ocasião dos pagamentos referentes ao

objeto executado, tendo em vista que, nos termos da Lei de Licitações, deve manter, durante a

execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9. DAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação
e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a
Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente;

e) Assumir, aind4 a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na

ls

2

Unidade 05 Secretaria municipal de saúde

Funcional programática t 0.302.5018.2166 Manutenção e encargos com
o laboratório municipal

Ficha 279
Despesa/fonte 3.3.90.39 Serviços de terceiros -pessoa

iurídica
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legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

oa a"os 
"apiegados 

no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda

que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratâdo, sem a devida

anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

íl e tí aZl,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8'078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumiaas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) A(s) coNTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar_ total garantia quanto à 
.qualidade 

dos

i.oautár " 
serviços fo-eciáor, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente 1§ suas

ã*p"nr* de quaiquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto,

fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CoNTRATANTE ou a terceiros, por culpa

ãu dolo de ieus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência.da presente

relação contratual,'não excluindo ou ieduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o

acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação

desta licitação;

l) Atender pÍontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

pÍesente licitação;

m)Providenciar para que seus empregados cumpram Í§ noÍnas intemas relativas à segurança

do CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços' com poderes de

representante ou preposto, pu- t*t . com o FISCAL DE CONTRATO' dos assuntos

relacionados com a execução do Contrato;

o) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de

Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

p) comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a

execução dos serviços;

q)SerádeinteiraresponsabilidadedaempresaContratadaquaisquerdanosquevenhama
oáo.r". uo Município óu a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

r) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos_ de seu estabelecimento até o local

d"ter-inado pela CONTRaTAI\iTE, bem óomo pelo seu descarregamento, e pelo ônus

decorrente de despesas com üansporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador'

bem como o ajudante, devení estar devidamente identificado'

J
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s) O licitante vencedor se responsabilizâÍá pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste
Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos
padrões especificados.

t) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/ entrega do
objeto.

u) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

v) O prazo para a execução do serviço será de l0 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

10. OBRIGAÇÕNS »O CONTRATANTE:

I0.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o
objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acomparúar a execução e fiscalização do objeto deste
Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora" a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
do fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das

especifi cações deste Edital.

I1. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO:

11.1. O presente contralo será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para este

fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar empresa

e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando

que este atende as exigências.

Santo Antônio do Leste -MT, 20 de março 2023.

A SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
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